
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 221/2021 – CJRDa Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n° 149/2021, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão,que “altera a redação da Lei municipal nº 2070 de 20 de outubro de 2009 conforme especifica”. I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 149/2021, que altera a redação da Lei Municipalnº 2070 de 20 de outubro de 2009, conforme especifica.Justifica o edil que “a alteração se faz necessária para melhor entendimento eadequação da lei municipal nº 2070/2009, alterando a redação do art. 1º que diz: ‘ficamreservadas às  pessoas negras e pardas com características  fenotípicas  negras,  20%(vinte  por  cento)  das  vagas  oferecidas  nos  concursos  públicos  efetuados  pelo  poderpúblico municipal Executivo e Legislativo, para provimento de cargos efetivos’, para ‘ficamreservadas às pessoas negras (pretas ou pardas com características fenotípicas negras),20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos efetuados pelo poderpúblico municipal Executivo e legislativo, para provimentos de cargos efetivos”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASEm tempo, a Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  e aConstituição Federal  em seu artigo 30, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”A  presente  proposição  encontra-se  revestida  de  constitucionalidade,importando  salientar  que  tal  iniciativa  é  de  interesse  local,  bem  como  não  invadecompetência privativa do chefe do poder Executivo.Por fim, verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.III – VOTODesta  feita, cumpre  arguir  que  a  presente  proposição  tramita emdesconformidade com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  necessária  a  supressão  dedispositivo.Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  149/2021.  Assim,   SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciênciaaos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conformeo Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosda comissão. É o parecer.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 18 de novembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro Lima, membros da Comissão de Justiça eRedação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  221/2021  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº149/2021.
Araucária, 18 de novembro de 2021.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 18/11/2021 as 12:03:42.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 18/11/2021 as 13:48:07.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=94808&c=528VIC.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=94808&c=528VIC

